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LEI Nº 5.504/2023
INSTITUI A TRIAGEM PRECOCE DE DIAGNÓSTICOPARA O TEA NOMUNICÍPIO DE CANGUÇU.

LUCIANO ZANETTI BERTINETTI, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições quelhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, nostermos do § 8º do art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o protocolo de aplicação da escala M-CHAT,através do questionário previsto no anexo único desta Lei, recomendado pelaSociedade Brasileira de Pediatria, com base na Lei nº 13.438/2017.
§ 1º O protocolo deverá ser aplicado nas unidades de saúde emconsultas de acompanhamento e nas creches municipais de Canguçu/RS, a fim derealizar uma triagem precoce para o Transtorno Espectro Autista em crianças.§ 2º O Poder Executivo Municipal determinará à Secretaria Municipalcompetente, caso identificado a necessidade, o direcionamento da criança a umatendimento específico e com capacitação para cada caso.
Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazode 120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Sala de Sessões Joaquim de Deus NunesCanguçu, 14 de setembro de 2023.

LUCIANO ZANETTI BERTINETTIPresidente
Registre-se e Publique-se

DIEGO ROMÃO HELVIG WOLTERPrimeiro-Secretário
Iniciativa: Poder LegislativoAutoria: Vereador Luciano Zanetti Bertinetti.
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